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GABINETE DO DEPUTADO CHICO GUERRA 
	 1 • A ÀiQ 

PROJETO DE LEI N° 03c i'03 

Autoriza o Poder Executivo Estadual\ a 
isentar asilos, orfanatos, creches e afins de 
impostos, quando na compra de veículos, e 
dá outras providências. 	 L1. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam isentos de impostos, na compra de veículos, os asilos, orfanatos, creches 
e entidades afins, para utilização em suas atividades. 

Art. 20  Os veículos que forem adquiridos pelas instituições não poderão ser 
licenciados em nome de pessoa fisica, bem comg só poderão ser comercializados após 05 

(cinco) anos. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

À 	 .-. 	. Art. -t rvogam-se as uipOsiOs em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 30 de abril de 2003. 
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JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo do Estado de Roraima, seguindo o exemplo de outros Estados, 

facilitará a aquisição de veículos para atividades sociais e filantrópicas, com isenção de 

impostos, para utilização em suas atividades afins. 

Nossa proposta objetiva um aspecto social extremamente necessário. Encontramos no 

Estado de Roraima instituições que precisam de veículos para atender seus assistidos e por 

imperiosa necessidade fazem seus deslocamentos, isso sem considerar o comprometimento de 

terceiros quando dispõem dos meios de transporte próprios. 

Nossa proposta objetiva dotar as entidades que realizam atividades sociais de 

condições indispensáveis ou pelo menos meios de transportar seus assistidos de forma segura, 

no qual o Estado participe mediante incentivos. 

Portanto, estamos nos voltando para um setor que cresce a olhos vistos diante das 

necessidades da população, sem que o Estado consiga atender diretamente a todos. 

Por conseguinte a aquisição de veículo com preço diferenciado já é urna forma de 

incentivo à entidade. 

Palácio Antônio Martins, 30 de abri! de 2003. 
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